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IMAP - Instituto Municipal do Meio Ambiente de Penha
R. Duque de Caxias, 54 - Centro - PENHA SC

CEP: 88385000 - Tel: (47) 3345-0200

Dados do Requerimento
44350

Empreendedor

 Adriano de SouzaNome:

 03743556901CPF/CNPJ:

 Rua João Antonio Pinto ·  88385000Endereço CEP:

 PENHAMunicípio:

 SCEstado:

Empreendimento

Maria Vitória da Costa - 69089337920

 Rua Inácio Francisco de Souza, S/N - Praia de Armação do Itapocoroy ·  88385000Endereço: CEP:

 PENHAMunicípio:

 SCEstado:

 X 737828.347, Y 7033679.324Coordenadas UTM:

 5.543Inscrição Imobiliária:

Requerimento

 Certidão de Atividade Não Constante na Resolução CONSEMALicença Requerida:

 7020-4/00CNAE:

 Desmembramento de ImóvelDescrição do Empreendimento:

 09/06/2022Data:

Advertência:

Os dados e informações apresentados são de inteira responsabilidade do empreendedor e do responsável 
técnico que o representa. Lembramos que a apresentação de informações ou documentos falsos é crime, 
ficando os responsáveis sujeitos às penalidades previstas na LEI 9.605/98, Art. 69-A. Elaborar ou 
apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou qualquer outro procedimento administrativo, estudo, 
laudo ou relatório ambiental total ou parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão: Pena - 
reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

§ 1o Se o crime é culposo: Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos.

§ 2o A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se há dano significativo ao meio ambiente, 
em decorrência do uso da informação falsa, incompleta ou enganosa.


